
Investigado não tem direito subjetivo a acordo de não persecução

A 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, seguindo posição do Supremo Tribunal Federal, reafirmou 
que o oferecimento de acordo de não persecução penal é decisão de competência exclusiva do Ministério 
Público — não se constituindo, portanto, em direito subjetivo do investigado.
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Assim, o colegiado negou recurso em habeas corpus

interposto pela defesa de um empresário denunciado por corrupção ativa no âmbito da investigação
batizada de operação carne fraca, deflagrada em 2017 para apurar um suposto esquema de adulteração
de carne em frigoríficos. 

Previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal — incluído pelo Pacote Anticrime (Lei
13.964/2019) —, o acordo de não persecução é uma espécie de negócio jurídico pré-processual entre a
acusação e o investigado. Para a sua realização, são exigidos alguns requisitos: que o delito tenha sido
cometido sem violência ou grave ameaça, com pena mínima inferior a quatro anos, e que o investigado
tenha confessado formalmente a infração, entre outros.

No caso dos autos, após o encerramento da instrução penal, em 2019, em virtude do início da vigência
do Pacote Anticrime, o magistrado abriu vista para que o Ministério Público Federal (MPF) se
manifestasse sobre o interesse em propor o acordo de não persecução, mas o órgão se opôs à oferta
porque, entre outras razões, a denúncia contra o empresário já havia sido recebida.

Recebimento da denúncia
Por meio do habeas corpus, a defesa alegou ausência de fundamentação legal para a negativa do MP, o
que justificaria a intervenção judicial. Apontou, ainda, a possibilidade de oferecimento do acordo no
curso da ação penal.

Relator do recurso no STJ, o ministro Ribeiro Dantas mencionou julgamento do STF no sentido de que o
acordo de não persecução penal tem aplicação nos procedimentos em curso até o recebimento da
denúncia. Ele lembrou que a acusação contra o empresário foi recebida em abril de 2017 — quase dois
anos antes da entrada em vigor do Pacote Anticrime.

"A Lei 13.964/2019, no tocante ao artigo 28-A do CPP, não pode retroagir após o recebimento da
denúncia. Descabe, pois, falar em retroatividade da Lei 13.964/2019 e, por consectário, em abertura do
prazo para oferta de acordo de não persecução penal", completou o ministro.
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Ainda segundo o relator, além de apontar a irretroatividade da nova lei, o MPF deixou de oferecer o
acordo por entender que a solução não seria suficiente para a reprovação e a prevenção do crime,
destacando que o delito foi praticado no contexto de uma rede criminosa com a participação de vários
empresários do ramo alimentício e de servidores do Ministério da Agricultura.

Citando precedentes do STF e do STJ, Ribeiro Dantas ressaltou que a lei penal não obriga o MP a
oferecer o acordo de não persecução, cabendo ao órgão — em decisão devidamente fundamentada —
optar pela oferta ou prosseguir com a denúncia, de acordo com as circunstâncias do caso.

Como se trata de uma faculdade do MP, concluiu o ministro, não cabe ao Poder Judiciário determinar
que seja oferecido o acordo de não persecução penal. Com informações da assessoria de imprensa do 
Superior Tribunal de Justiça.
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